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Andreza Bitarães - CRCMG

De: Licitação - CRCMG
Enviado em: terça-feira, 30 de abril de 2019 09:07
Para: Comercial Adcon
Cc: Vinícius Rosa - CRCMG; Izaias Gomes - CRCMG; Andreza Bitarães - CRCMG
Assunto: RES: PE Nº 005/2019

Prezada licitante, bom dia! 
  
Sim, o valor do salário poderá ser proporcional à carga horária, desde que não haja disposição em contrário na 
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, devendo ser respeitada, em todo caso, a legislação trabalhista. 
  
Atenciosamente, 
  
  

 

  
Contador Sergio Robson Mafra 
Pregoeiro do CRCMG 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
licitacao@crcmg.org.br /  www.crcmg.org.br                                          

                 

  

De: Comercial Adcon <comercial@adconservicos.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 29 de abril de 2019 16:05 
Para: licitacao@crcmg.org.br 
Assunto: PE Nº 005/2019 
Prioridade: Alta 
  
Senhor Pregoeiro, boa tarde! 
  
Tendo em vista a carga horária da função Recepcionista ser de 40:00 horas/semanais. O valor do salário poderá ser 
proporcionalizado?  
  
Desde já agradecemos. 
At,   
  
  

 
Denise Tavares 
Comercial/Licitações 
(31) 2552-7505 
Skype : adcon servicos 
Visite nosso site : www.adconservicos.com.br 
  


